
LEI Nº 4.358
DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023

(Projeto de Lei nº 43/2023 – Autor: Vereadora Telma Sandra Augusto de Souza)

DENOMINA “MAESTRO GILBERTO
MENDES”  O  LOGRADOURO
PÚBLICO QUE ESPECIFICA.

ROGÉRIO  SANTOS,  Prefeito  Municipal  de  Santos,
faço saber que a Câmara Municipal aprovou em sessão realizada em 10 de outubro de
2023 e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI Nº 4.358

Art. 1º Fica denominada “Maestro Gilberto Mendes” a
Praça  situada  a  noroeste  da  confluência  da  Rua  Bahia  com  a  Avenida  Marechal
Deodoro, no bairro do Gonzaga.

Art. 2º O lado sudeste da confluência da Rua Bahia com
a Avenida Marechal Deodoro, no bairro do Gonzaga, permanecerá denominada Praça
Melvin Jones,  nos  termos do Anexo III  da  Lei  Complementar  nº  1.087,  de  30 de
dezembro de 2019.

Art.  3º Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 08 de novembro de 2023.

ROGÉRIO SANTOS
 Prefeito Municipal

Registrada no livro competente.
Departamento de Registro de Atos Oficiais do Gabinete

do Prefeito Municipal, em 08 de novembro de 2023.

NATÁLIA LUCENA DOS SANTOS
Chefe do Departamento
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